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Instituto de Previdência do Servidor

Municipal de TaquaritingajSP

1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE

SOFTWARE (N. 01/2018)

Termo aditivo ao contrato, entre o INS'rITUTO DE PREVIDÊNCIA DO

SERVIDOR MUNICIPAL DE TAQUARITINGA - IPREMT, pessoa jurldica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o n ? 03.321.503/0001-57, con sede na Rua General Glicério, n ?

1.138, Centro, Taquaritinga, Estado de São Paulo, CEP 15.900-000, ne s t e ato r ep r e s e n t ado

pelo seu Superintendente, o senhor j..r~ste~~"'2.:..$_5.::!::f.a, o ro s i í e i r o , po r t e do r do RG

32.816.615-7, inscrito no CPF sob o n ? _78.6_ .128-69, neste ato denominado rle

CONTRATANTE, e TROY INFORMÁTlCA LTDA. ME, inscrita no CNPJ sob o nO 72.893.456/0001-39,

com sede na Praça Dr. Aimone Salerno, nO 17 - Balrro Centro, Taquariti ga, Estado de São

Paulo, CEP 15.900-000, representada por seu sócio administrador CARLOS PASTORE NETO,

brasileiro, inscrito no CPF sob o nO 036.926.588-26, portador do RG/RNE nO: 13.234.500

SP. denominada (o), neste ato de CONTRA'l'ADO (A), r or scar.te o ,",' t i s pó e a Lei 8. ;·6E/93,

nos termos que seguem:

CONSIDERANDO que o contrato principal f i rma do entre as partes acima

identificadas, tem por objeto "a prestação de serviços de locação e implantação de

softovare especializado em folha de pagamento previde.'lciária e controle de dados de

servidores ativos, inativos e pension~sta3 do IPREI/T, "'ffiL;sào de simulações e calculos

de apo3entadorias e pensões, dr-3 , r s : ~ ,.~lci~~~I_ eJ~Ii!'~";à~e

extratos previclenciários, conforme LeI 9. ..0:', ~ ab ra,ãc .!i..e-.la.L!?!:!ts CQm aad0E-.P..ard

cálculo atuarial", cuja finalidade é o processamento das atividades do Sistema

Pr ev i cle ric i á r i o Municipal, acima sintetizadas e pormenorizadamente previstas e de s c r a t a s

nos documentos a que este t e rmo é diretamente vinculado: certame "Proc.<;.Sso Liclcatório

n ? 02/io17" e o contrato principal, qual seja, o "CONTRATO ADMINIS'l'RA'fIVO DE

FORNECIMENTO DE SOFTWARE", de maneira a atender a .ons r í t u i cào Fede ra I de ,-188, a é.e:

Federal n ? 9.717/1998, a Lei Comp Lerne nt e r l~~"l~";"Á 4 .')" 12u13, oen c ame as .:1"'''''' s ~el';

e portarias que regulam os Regimes Pr óp r a o s de Prevldêncld s oc i a ; e suas altera:;:ões no

que diz respeito ao obJeto desca contratação;

CONSIDERANDO que os s e r v i ço s zp r odu t o contratados devem ser man idos

permanentemente, enquadrando-se a hi pó t ese de dispas to no Artigo 57, t nc iso I:, da Le i

8.(:60/93;

CONSIDERANDO que ,-1 p r e se n t e p r o r r oqa cêo co n t r a t ua l é va n t a j c s a õ

Administração Pública e conforme disposição cc n t r a tua o valor global reajustado será

de R$ 18.727,92 (dezoito mil e setecentos e vin~e e sete reais e noventa e dois

centavos). O pagamento será f e i t o na mesma f o r ma p re v i s t a no instrumento principal, ou

seja, ele forma parcelada em 12 ve z e s a qua i.s ,je p.~ 1.560,66 . hum mil e qu i nhe n t o s e

sessenta reais e sessenta e seis ~e~tavos ~~~l~.

RESOLVEM: as partes ampliar') p ra z o do con t r a t c p r i nc i pa l . nos

seguintes termos:
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cLÁUSULAPRlMElRA:O prazo cio presente contrato sera de 12 (doze) meses, compreendido no
periodo de 02/09/2018 a 02/09/2019, sem interrupçáo sendo certo que podera ser renovado
por pe r i odo s sucessivos de 12 (doze) meses, ate o Larn i r e de 60 (sessenta) meses, nos
termos do inciso 11 do artigo 57, da Lei 8.666/93, mediante Termo Aditivo.

cLÁUSULA SEGUNDA: A publicação resumida cio preser.te Termo Aditivo na imprensa será
providenciada pelo CONTRATANTE,no prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir de sua
celebração.

cLÁUSULATERCEIRA: Estabelecem que as demais c I a us u i a s du contrato fiquem .irnu t á ve i s o r a
ratificadas pelas partes, surtindo seus efeitos enquanto vigente o prazo f i xado na
cláusula anterior.

E, por estarem assim, justos e sco r dados , firmam o presente Termo

Aditivo ao Contrato de Locação de Software por Tempo Determinado em caráter de

e xcepc iona j i dado , em 03 (três) vias de í c ua I teor, para que produzam seus jurídicos e

legais efeitos, na presença de 02 (duas) teslem~nha3 igualmente subsCrItas.

Taquaritinga - SP, 31 de agosto de 2018.

INSTITUTO DE

Nome do representante: CARLOS PASTaRE NETO

C.P.F.: 036.926.588-26

c~-~.-
Nome:' r
RG:

Nome:~~'

RG: 3D \ LR1 \ g 3 - )
Assinatura:
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